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Gabinete do Vereador

                      JOSIEL DA SILVA SANTOS
   INDICAÇÃO No 004/2025                                                     DATA: 12/02/2026

João Paulo Levinski Mendes

   Presidente

                                                TEOR DA INDICAÇÃO

O Vereador que está subscreve, amparado nas disposições regimentais em 
vigor, notadamente nos artigos 114 e 132 do Regimento Interno desta Casa 
Legislativa, vem, por meio da presente INDICAÇÃO, submeter à apreciação do 
Senhor Secretário Municipal de Meio Ambiente, Sr. Luís Caldas, a seguinte 
proposição:

Solicito a instalação de uma lixeira destinada a materiais recicláveis no 
Bairro São Cristóvão, próximo à Pastelaria D. Neli, visando melhorar a 
organização, limpeza e o descarte correto de resíduos no local.

JUSTIFICATIVA:

A ausência de lixeira apropriada para materiais recicláveis na referida 
localidade tem contribuído para o descarte inadequado de resíduos, 
prejudicando a limpeza urbana e o bem-estar da comunidade.

Dessa forma, torna-se necessária a instalação da lixeira de recicláveis, 
incentivando a conscientização ambiental, contribuindo para a preservação do 
meio ambiente e garantindo melhores condições de organização e limpeza 
para os moradores da região.

                                              Termos em que

                                     Aguarda deferimento.

                                 
                                         
                                       JOSIEL DA SILVA SANTOS 

         VEREADOR

Av. Hipólito Aires de Arruda, 28 - Lindouro (42) 3677-8100 - Caixa Postal 15 - CEP 85170-000 - 
Pinhão/PR

E-mail: camarapho@hotmail.com   -   Site: camarapinhao.pr.gov.br

Pinhão, 12 de fevereiro de 2026.

mailto:camarapho@hotmail.com


Poder Legislativo 

Av. Hipólito Aires de Arruda, 28 - Lindouro (42) 3677-8100 - Caixa Postal 15 - CEP 85170-000 - 
Pinhão/PR

E-mail: camarapho@hotmail.com   -   Site: camarapinhao.pr.gov.br

mailto:camarapho@hotmail.com

	JUSTIFICATIVA:

		2026-02-12T09:26:54-0300




